
22.34, 25, 37.33, 36, 59.67, 16.83 / 10043516, Mateus Freitas Galvao, 18.09, 32, 42.00,
45, 60.09, 12.33 / 10043463, Matheus Brito de Aguiar, 31.91, 36, 31.50, 37, 63.41, 14.60 /
10063745, Matheus Dias de Franca, 32.98, 38, 30.33, 43, 63.31, 17.11 / 10065796,
Matheus Farias de Barros, 21.28, 24, 36.17, 37, 57.45, 14.93 / 10016741, Mayara Serrano
da Cunha Santos, 23.40, 30, 38.50, 40, 61.90, 16.12 / 10054249, Milton Silva Junior,
18.09, 32, 46.67, 50, 64.76, 13.08 / 10034561, Mona Laisa dos Santos Nascimento, 22.34,
33, 33.83, 38, 56.17, 17.31 / 10025520, Murilo Santos Durao, 29.79, 36, 30.33, 32, 60.12,
17.33 / 10029717, Nara Nubia Silva de Araujo, 24.47, 31, 35.00, 40, 59.47, 16.70 /
10071852, Paulo Henrique Alves da Silva, 25.53, 28, 35.00, 34, 60.53, 13.73 / 10020167,
Paulo Silas Bastos Rodrigues, 25.53, 32, 44.33, 49, 69.86, 7.39 / 10039570, Pedro
Henrique da Silva Costa, 34.04, 37, 44.33, 44, 78.37, 11.58 / 10064558, Pedro Victor
Lima Cortez Amorim, 25.53, 34, 37.33, 36, 62.86, 13.99 / 10009617, Peterson da Cunha
Estevan Costa, 26.60, 33, 42.00, 43, 68.60, 15.69 / 10035295, Peterson dos Santos Sousa,
21.28, 32, 35.00, 43, 56.28, 11.16 / 10004356, Priscila Batista Barbosa, 15.96, 27, 40.83,
42, 56.79, 15.26 / 10032493, Rafael Cesar de Assis, 22.34, 33, 37.33, 42, 59.67, 15.73 /
10092207, Rafael Silva Lopes, 36.17, 40, 31.50, 43, 67.67, 0.00 / 10001110, Raimundo
Vicente da Apresentacao Sampaio, 28.72, 34, 28.00, 37, 56.72, 12.77 / 10038607, Raysa
Gomes Morel, 21.28, 28, 35.00, 38, 56.28, 17.30 / 10006417, Renato Pedula Oliveira,
22.34, 29, 40.83, 43, 63.17, 11.76 / 10069441, Ricardo Ferreira Vieira Ataides, 23.40, 31,
36.17, 42, 59.57, 1.44 / 10089264, Ricardo Hoeveler Costa, 34.04, 38, 52.50, 49, 86.54,
17.72 / 10081398, Richard Marciano Valim, 32.98, 35, 31.50, 36, 64.48, 16.06 /
10051914, Rodrigo de Souza Genesio, 25.53, 33, 30.33, 39, 55.86, 16.93 / 10041403,
Rodrigo Dias, 14.89, 22, 43.17, 43, 58.06, 16.10 / 10015481, Rodrigo dos Santos Vieira,
23.40, 31, 35.00, 37, 58.40, 16.41 / 10022728, Ronaldo da Silva Santiago, 23.40, 27,
49.00, 46, 72.40, 12.99 / 10092358, Ronaldo Santos Ferreira, 26.60, 35, 30.33, 39, 56.93,
17.53 / 10065444, Samuel de Araujo Freire, 32.98, 36, 25.67, 36, 58.65, 17.92 /
10108307, Samuel Nobrega Ferreira, 19.15, 32, 37.33, 46, 56.48, 17.70 / 10018365,
Sandro Macario de Souza Santos, 25.53, 32, 33.83, 37, 59.36, 17.07 / 10085501, Sarah de
Oliveira Souza, 17.02, 31, 43.17, 48, 60.19, 10.53 / 10069052, Schualbert Gomes de
Assis, 24.47, 35, 33.83, 41, 58.30, 17.43 / 10092634, Silvio Gomes Filho, 15.96, 24,
46.67, 46, 62.63, 14.68 / 10012737, Tarcio Luiz de Souto, 27.66, 36, 32.67, 44, 60.33,
13.29 / 10032890, Tauan Moncores Duarte, 24.47, 29, 36.17, 40, 60.64, 16.30 / 10017358,
Thais Fernandes Alves, 28.72, 36, 42.00, 46, 70.72, 15.13 / 10004078, Thayza Denize
Feitoza de Oliveira, 20.21, 31, 36.17, 44, 56.38, 17.66 / 10036565, Thiago Bruno Mello
Inacio, 21.28, 30, 45.50, 47, 66.78, 16.14 / 10018146, Thiago Costa dos Santos, 23.40, 31,
38.50, 44, 61.90, 14.38 / 10101714, Thiago de Jesus Queiroz da Costa, 24.47, 27, 43.17,
45, 67.64, 15.73 / 10080187, Thiago Farias Beserra, 24.47, 29, 40.83, 44, 65.30, 16.17 /
10017260, Thiago Santos de Sousa, 26.60, 31, 29.17, 36, 55.77, 16.30 / 10003266, Thiana
Santiago Nascimento, 17.02, 25, 43.17, 42, 60.19, 15.88 / 10005511, Tiago Alves
Cordeiro, 22.34, 31, 33.83, 37, 56.17, 14.50 / 10105979, Tiago de Paula Oliveira, 23.40,
27, 38.50, 37, 61.90, 12.80 / 10072162, Tiago Rodrigues da Silva, 24.47, 34, 42.00, 46,
66.47, 13.15 / 10000341, Vanderson Morais Barbosa, 21.28, 28, 35.00, 41, 56.28, 14.33 /
10005272, Vinicius Andrade Mello, 24.47, 30, 40.83, 43, 65.30, 14.98 / 10060574,
Vinicius Cunha e Silva, 30.85, 36, 28.00, 34, 58.85, 8.21 / 10051931, Vinicius de Almeida
Reis, 21.28, 30, 38.50, 46, 59.78, 8.56 / 10060458, Vinicius Moutinho Silva, 24.47, 30,
36.17, 39, 60.64, 16.16 / 10018615, Vivian Conceicao Santos de Almeida, 23.40, 31,
37.33, 39, 60.73, 10.97 / 10026560, Viviane das Virgens Santtana, 15.96, 31, 39.67, 47,
55.63, 11.57 / 10099482, Viviane Narciso Marques, 28.72, 35, 40.83, 41, 69.55, 14.72 /
10097141, Warlley Dias de Melo dos Santos, 23.40, 33, 37.33, 46, 60.73, 16.49 /
10024155, Washington dos Santos Costa, 25.53, 33, 37.33, 39, 62.86, 14.32 / 10025118,
Watila Vieira de Araujo, 14.89, 26, 40.83, 44, 55.72, 13.74 / 10028970, Wellerson
Botelho de Andrade, 20.21, 27, 37.33, 39, 57.54, 12.83 / 10096433, Wesley Fernandes
Azevedo, 22.34, 25, 42.00, 45, 64.34, 10.69 / 10038198, Wesley Lucas dos Santos, 19.15,
25, 42.00, 43, 61.15, 17.21 / 10036196, Willians de Souza Bento, 24.47, 33, 32.67, 44,
57.14, 14.12 / 10110795, Wilson Gabriel Araujo Reis, 22.34, 31, 36.17, 40, 58.51, 15.31 /
10005488, Wilton Matos da Silva, 15.96, 27, 43.17, 46, 59.13, 13.64 / 10041230,
Windeson da Silva e Silva, 14.89, 26, 43.17, 45, 58.06, 15.32 / 10069126, Yarin Santos de
Melo, 23.40, 33, 35.00, 37, 58.40, 14.74 / 10010102, Yasmin da Fonseca Santos, 22.34,
33, 33.83, 38, 56.17, 12.48 / 10046046, Yohan Carvalho de Oliveira, 22.34, 31, 36.17, 39,
58.51, 17.59 / 10021688, Yuri Araujo Coelho Penna, 26.60, 30, 39.67, 39, 66.27, 14.82.

[...]

2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA
DISCURSIVA, SOMENTE PARA OS CANDIDATOS CONSTANTES NESTE EDITAL

2.1 Os candidatos constantes deste edital poderão ter acesso à prova discursiva e aos
espelhos de avaliação e interpor recurso contra o resultado provisório na prova discursiva,
das 10 horas do dia 18 de abril de 2022 às 18 horas do dia 2 de maio de 2022 (horário
oficial de Brasília/DF), no endereço eletrônico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_20_agente por meio do Sistema Eletrônico
de Interposição de Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

2.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos
computadores, de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de
comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a
visualização da prova discursiva avaliada e do espelho de avaliação, bem como a
interposição de recursos.

2.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

2.4 O recurso não pode conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou
marca que identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente indeferido.

2.5 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
2.6 Não será aceito recurso via postal, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora
do prazo ou em desacordo com o Edital nº 1 – PCDF – Agente, de 30 de junho de 2020, e suas
alterações, ou com este edital.
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O edital de resultado final na prova discursiva, de convocação para a avaliação biopsicossocial,
somente para os candidatos que se declararam com deficiência, e de convocação para os exames
biométricos e avaliação médica será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e divulgado na
internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_df_20_agente, na data
provável de 19 de maio de 2022.

YURY PEREIRA FERNANDES

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 13/2022

Processo: 00055-00054664/2021-12. UASG 926142. Comunico a suspensão do pregão
eletrônico SRP nº 13/2022.Objeto: Registro de Preços para aquisição de Super Cone (Bolo
de Noiva) e Grade Plástica de Proteção, para atender demandas da Diretoria de
Policiamento e Fiscalização de Trânsito do Detran/DF, conforme especificações, condições
e quantitativos constantes no Termo de Referência, Anexo A do Edital. Mais informações,
e-mail licitacao@detran.df.gov.br.

Brasília/DF, 13 de abril de 2022
BRUNO OLIVEIRA CAETANO

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2018
Processo: 0098-001481/2017. DAS PARTES: SEMOB x QUALITECH TERCEIRIZAÇÃO
LTDA: DA MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 01/2018. DO OBJETO: O Termo Aditivo
tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, para o
período compreendido entre 16/04/2022 a 16/04/2023, com base no inciso II do art. 57 da Lei
nº 8.666/1993 e na Cláusula Quinta do contrato original. DA VIGÊNCIA: O Termo Aditivo
entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 08/04/2022.
DOS SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: VALTER CASIMIRO SILVEIRA, na qualidade de
Secretário de Estado; e pela Contratada: FAUSTO DOMINGOS NASCIMENTO NETO, na
qualidade de Representante Legal.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2022
Processo: 00090-00006394/2022-06. O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no artigo 15 do Decreto
nº 38.036, de 03 de março de 2017, considerando a delegação de competências conferida pelo
artigo 3º, inciso I alínea i, da Portaria nº 146-SEMOB, de 06 de outubro de 2020, publicada no
DODF nº 191, de 07 de outubro de 2020, e com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve dispensar a licitação no
valor de R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais), para a aquisição de 880 (oitocentos e oitenta)
pacotes de CAFÉ, Tipo: arábica, torrado e moído, grãos selecionados, embalado a vácuo, de 1ª
qualidade, composição pura, sem misturas, contendo na embalagem o número do lote, a data
de fabricação e validade, unidade de fornecimento: pacote de 500 gramas, com prazo de
validade mínimo de 12 (doze) meses a partir da entrega do produto, em favor da empresa
TROIA DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº
30.687.910/0001-55, com sede na SOF Sul, Quadra 12, Conjunto B, lotes 5/7, Parte 02,
Guará/DF, CEP 71.215-262, para atendimento de demandas da Secretaria de Estado de
Transporte e Mobilidade do Governo do Distrito Federal - SEMOB. WALLACE MOREIRA
BASTOS, Subsecretário de Administração Geral.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022

A presente licitação tem por objeto a contratação, por meio de Sistema de Registro de
Preços, de empresa especializada para fornecimento de parada de ônibus do tipo comum,
tudo conforme especificações no Termo de Referência e anexos do Edital. Processo SEI nº
00113-00003681/2022-13. Data e horário para recebimento das propostas: até 09h00min do
dia 04 de maio de 2022, com valor estimado de R$ 1.388.150,00.

Brasília/DF, 12 de abril de 2022
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2022

A presente licitação tem por objeto a aquisição de material de consumo - aquisição de
tijolos de barro e de concreto, tudo conforme especificações no Termo de Referência e
anexos do Edital. Processo 00113-00004962/2022-93. Data e horário para recebimento
das propostas: até 09h00min do dia 05 de maio de 2022, com valor estimado de R$
141.800,00.

Brasília/DF, 12 de abril de 2022
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022

A presente licitação tem por objeto a aquisição, por meio de Sistema de Registro de Preços,
de Pedra Britada do tipo Rachão, tudo conforme especificações do Termo de Referência e
anexos do Edital. Processo 00113-00004846/2022-74. Data e horário para recebimento das
propostas: até 09h00min do dia 06 de maio de 2022, com valor estimado de R$
4.965.300,00.

Brasília/DF, 12 de abril de 2022
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA

 
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022 - UASG 926167
Processo: 00095-00000332/2021-61. Objeto: aquisição de materiais de expediente, visando
atender as necessidades da TCB - Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília, por
período de 12 (doze) meses, do Tipo Menor Preço. Informações Orçamentárias:
Gestão/Unidade 26.201, Fonte 220 - DIRETAMENTE ARRECADADO, Programa de
Trabalho: 26.122.8216.8517.0079, Elementos de Despesa: 3.3.90.30, e 4.4.90.52. Prazo de
Execução: 12 (doze) meses. Edital disponível para download nos sites
www.gov.br/compras e www.tcb.df.gov.br/licitacoes. Envio de Esclarecimentos e
Impugnações para o e-mail: licitacao@tcb.df.gov.br. Preço Estimado Total R$ 41.700,93
(quarenta e um mil e setecentos reais e noventa e três centavos). Data/Hora de abertura: 03
de maio de 2022, às: 10h. Local: www.gov.br/compras.

JOÃO RAIMUNDO DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2020
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 25/2020 - TCB/J MACEDO PEREIRA-ME.; CNPJ
nº: 10.653.264/0001-06; Processo 00095-00000321/2020-08; Data da Publicação do
Contrato Original: DODF nº 194, de 13 de outubro de 2020, página 43; Data de
Assinatura: 08 de outubro de 2020; Objeto: repactuação dos valores referentes a mão de
obra; Do valor mensal: R$ 118.584,73(cento e dezoito mil quinhentos e oitenta e quatro
reais e setenta e três centavos); Assinantes: P/ TCB Diretor-Presidente. JOÃO
RAIMUNDO DE OLIVEIRA. Diretor Administrativo e Financeiro, MARCOS
VINICIUS BOARON e P/ J MACEDO PEREIRA-ME. JOILMA MACEDO PEREIRA,
Representante Legal.

COMPANHIA DO METROPOLITANO
DIRETORIA COLEGIADA

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 31ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 28ª
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, CUMULATIVAS, DOS ACIONISTAS

DO METRÔ-DF
CNPJ Nº 38.070.074/0001-77 - NIRE 53 5 0000095 0

A Diretoria Colegiada da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - METRÔ-DF,
considerando o disposto no “caput” do art. 123 da Lei nº 6.404/76 c/c o previsto no inciso
II do artigo 12 do Estatuto Social, DECIDE convocar os acionistas do METRÔ-DF para a
31ª Assembleia Geral Ordinária e 28ª Assembleia Geral Extraordinária, Cumulativas,
previstas para se realizarem, em primeira chamada, às 10 horas, de 29 de abril de 2022,
com a finalidade de tratar dos assuntos contidos na Ordem do Dia descrita adiante,
destacando-se que, em razão das medidas adotadas pela Companhia, no que se refere ao
combate à contaminação e proliferação do Novo Coronavírus, as assembleias ocorrerão em
ambiente exclusivamente digital, por meio da Plataforma ZOOM Meeting.
1) 31ª (Trigésima Primeira) Assembleia Geral Ordinária
1.1) Tomar as contas dos administradores da Companhia, examinar, discutir e deliberar
sobre o Relatório da Administração e as Demonstrações Contábeis relativas ao Exercício
findo em 31.12.2021, acompanhadas do Relatório da Auditoria Independente, Pareceres do
Conselho Fiscal e a Decisão do Conselho de Administração.
1.2) Deliberação sobre a Proposta de Distribuição do Resultado da Companhia, apurado no
Exercício de 2021.
1.3) Ratificação da DECISÃO nº 003/2022-CA/METRÔ-DF, adotada na 330ª Reunião
Ordinária do Conselho de Administração, de 28/01/2022 para regular o seguinte: a) O
afastamento voluntário do Senhor HANDERSON CABRAL RIBEIRO, do cargo de
Presidente do Conselho de Administração, contado da data acima, consoante às boas
práticas de governança; b) A decisão dos membros do Colegiado, na mesma data, para

que o seu substituto PEDRO DUARTE DE OLIVEIRA assumisse a presidência dos
trabalhos até a realização da próxima assembleia geral acionistas da Companhia.
1.4) Ratificação da nomeação e posse dos Senhores HERLIO MARIANO ARAÚJO e
JANARY ELEUTÉRIO CRUZ DE SOUZA, ocorrida na 326ª Reunião Ordinária do
Conselho de Administração, de 24/09/2021, escolhidos em votação secreta e direta pelos
empregados da Companhia, para exercício da representatividade no Conselho de
Administração, como membro Titular e Suplente do Conselho, nessa ordem, nos termos do
art. 150 da Lei nº 6.404/76, bem assim da Lei nº 13.303/2016 e no Estatuto Social, para
cumprimento do mandato 2020-2022;
1.5) Reeleição dos atuais membros do Conselho de Administração para Exercício do
mandato relativo ao Biênio 2022-2024, seguida da eleição do Presidente do Órgão e o seu
Substituto Eventual, consoante ao previsto na Lei nº 6.404/76 c/c a Lei nº 13.303/2016 e o
disposto no Estatuto Social.
1.6) Referendar a DECISÃO nº 031/2020-CA/METRÔ-DF, editada na 33ª Reunião
Extraordinária do Conselho de Administração, que aprovou o seguinte: a) A destituição,
contado de 14/12/2021, dos integrantes do COMITÊ CONSULTIVO E DE
ELEGIBILIDADE DA COMPANHIA DO METROPOLITANO DISTRITO FEDERAL,
órgão auxiliar ao acionista controlador. b) A indicação, com vistas à eleição, de novos
membros para o referido Comitê, com mandato pelo período de 02 (dois) anos, contado de
14/12/2021.
2) 28ª (Vigésima Oitava) Assembleia Geral Extraordinária
2.1) Deliberar sobre Proposta de Aumento do Capital Social da Companhia;
2.2) Deliberar sobre a reforma do Estatuto Social, destinada a alterar o seu artigo 5º, em
razão da deliberação acima, para regular o aumento do Capital Social da Companhia.

Brasília/DF, 13 de abril de 2022
HANDERSON CABRAL RIBEIRO; FLÁVIO MURILO GONÇALVES PRATES DE
OLIVEIRA; CARLOS LUIZ BARROSO JÚNIOR; LEYVAN LEITE CÂNDIDO;
MÁRCIO GUIMARÃES DE AQUINO

SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E CIDADANIA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 02/2022
Processo: 00417-00038270/2018-11. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA
E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL/FDCA-DF X ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL LAR ASSISTENCIAL MARIA DE NAZARÉ - LAMANA.
Objeto: Este instrumento tem por objeto o projeto "Cultura e arte por toda parte", que
tem como principais ações o fortalecimento institucional, as atividades culturais e
educacionais, o esporte e lazer que assegurem o desenvolvimento físico, mental, social e
cognitivo de 300 crianças e adolescentes, com atenção e inclusão de crianças e
adolescentes com deficiência, da Cidade Satélite de Samambaia/DF, na perspectiva de
prevenir situações de exclusão e risco social pela promoção da cidadania, respeito à
diversidade e a pluralidade humana. Com o apoio do Fundo dos Direitos da Criança e do
Adolescente- FDCA/DF faremos a contratação de professores, aquisição de livros,
material pedagógico, de higiene, de expediente e de cozinha, computadores e ampliação
na estrutura física, com vistas à adequação e manutenção dos espaços utilizados para os
atendimentos. Ressaltamos que o público direto do projeto será de 150 crianças e
adolescentes do serviço de convivência do LAMANA e, complementando o atendimento,
teremos a parceria com a Escola Classe 604 de Samambaia. A escola encaminhará 150
alunos, de 6 a 11 anos, priorizando os que se encontram em situação de vulnerabilidade
e/ou risco social, para o atendimento semanal no projeto, totalizando assim, o
atendimento a 300 crianças e adolescentes, a ser executado na QS 608 conjunto A Lotes
01/03- Samambaia Norte, conforme detalhamento contido no Plano de Trabalho.
VALOR: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA repassará a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL-OSC o valor global dos recursos públicos da parceria é de R$
854.727,18 (oitocentos e cinquenta e quatro mil setecentos e vinte e sete reais e dezoito
centavos) sendo R$ 511.237,03 (quinhentos e onze mil duzentos e trinta e sete reais e três
centavos) a título de Subvenção Social e R$ 343.490,15 (trezentos e quarenta e três mil
quatrocentos e noventa reais e quinze centavos) a título de Auxílio Investimento. O
empenho é de R$ 786.797,43 (setecentos e oitenta e seis mil setecentos e noventa e sete
reais e quarenta e três centavos), sendo R$ 443.307,28 (quatrocentos e quarenta e três mil
trezentos e sete reais e vinte e oito centavos) a título de Subvenção Social, conforme
Nota de Empenho nº 2022NE00043, emitida em 08/04/2022, sob o evento nº 400097, na
modalidade Global e R$ 343.490,15 (trezentos e quarenta e três mil quatrocentos e
noventa reais e quinze centavos) a título de Auxílio Investimento, conforme Nota de
Empenho nº 2022NE00044, emitida em 08/04/2022, sob o evento nº 400097, na
modalidade Global, sendo que o restante do repasse dependerá de disponibilidade
orçamentária a conta do exercício subsequente. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As
despesas com a execução desta Parceria, correrão à conta da seguinte Dotação
Orçamentária: Unidade Orçamentária: 44908; Programa de Trabalho:
14.243.6211.9078.0016; Natureza da Despesa: 33.50.43 e 44.50.42; Fonte de Recursos:
100. DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência desta Parceria é de 13 (treze) meses, com
início em 12/04/2022 e término em 12/05/2023. DATA DE ASSINATURA: 12/04/2022.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JAIME SANTANA DE SOUSA, na
qualidade de Secretário de Estado de Justiça e Cidadania, e pela ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL: IDINALDO MIRABEAU DE OLIVEIRA, na qualidade de
Presidente da OSC.
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